
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 
DISPENSA N° 019/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75 , inciso II da Lei nº 14.133/2021 
 
 
01. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  
 
Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação direta 
devem ser instruídos entre outros documentos, com a estimativa de despesa, razão da escolha do 
contratado e justificativa de preço. 
 
A estimativa de preços deve ser na forma estabelecida no art. 23 desta Lei. 
 
No caso em tela, foram colhidas cotações de preços com empresas do ramo de atividade 
relacionado ao objeto, estando justificado os preços. 
 
Desta forma, foi escolhida a empresa MATHEUS GOUVEIA PAIVA 06008938631. - CNPJ 
15.038.210/0001-46 em razão do menor preço ofertado.  
 
 
02.  PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS – MENOR VALOR ENCONTRADO 
 
11.1 Abaixo, encontra-se o relatório do menor preço encontrato no mercado para a presente 

compra, obtido através de pesquisa de preços anexa ao presente termo, que importa o montante 

de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).  

 

Item Código Descrição UN Quantidade 
Valor Unitário 
Mensal Mensal 

1 533.000.001 

Contratação de empresa 
especializada em prestação de 
serviços visando a Assessoria de 
Materiais (compras, licitações, 
almoxarifado, frotas e patrimônio) 
para manutenção das atividades 
dos setores envolvidos e o 
atendimento a legislação que 
envolve a matéria 

Mês 12 R$ 1.200,00 

Valor Total da Proposta Vencedora R$ 14.400,00 

 

 

Ouro Fino, 20 de dezembro de 2024. 
 

 
 

Antônio Alexandre de Carvalho 
       Gerente de Compras e Licitações 


